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RECURSO (CONCORRÊNC|A ELETBôNICA N' 002/2024)

Çe CO[vlPAC

Em referência à análise da Proposta de Preços dã empresa CONSTRUToRÂ RIBEIRO TEIXEIRA LTDA'

apresentada no dla 22 de ínaryo de 2024, pa'a a CE4O2|2O24, crr.io objeto é a Contratação dê empresa

especializada para execução da obra e serviços de ênSenhaÍia para drenatem subterránea de íuas no baiÍro

Malvão na sede da cidade de Santa Maria da VltóÍla, foram observados vícios em suas Composiçôes de

PÍeços que caracterizãm violações ao item 8.1.1do Edital:

8,2 No veriÍicoçdo do conÍormidode do fielhot ptoposto opreseotodo (oqueld que tivet meaor preço)

com os requisitos do ínstrufiento convocotótio, seú desclossiÍicddo oquelo que:

8.7.7 Contenho vÍclos lnson6veis;

1- DA NÃo uNrFoRMrzaçÃo DAs FoNTES oRçaMENTÁRtAs

Ao analisarmos as propostas dê preços da empresa, observamos que, na elaboração de suas

composiçõ€s de preços, a mêsma s€ utllize dos sistêmês públicos SlNAPl, slcRo3 ê ORltE.

cientes de que esses bancos de dados possuem como objetivo principãl respaldar órtãos públicos

nà elaboração de orçamentos de obras, não há restrição para que também possãm ser utilizadas por

empresas privedas.

Entretanto, a utilização desses sistemas por parte dessas empresas, rêquer o domínio de alguns

conhecimentos que não podem, de Íorma alguma, serem desprezados.

Um dos preceitos pãrâ utilizâção de Sistemas dê orçamentos públicos, por parte de empresas

paivadas, seriã a uniformizâção das fontes orçãmentárias.

Ao contrárlo dê órBão públlcos, não é peÍmltldo que uma empresa privada, em processo llcltatórlo,

apresente insumos iguais com valores diferentes, sob a ale8âção de que seriam provenientes de fontes

distintas.

Observamos quê a emp.esa CONSTRUTORA RIBEIROTEIXEIRA LTDA., por diversas vêzes, sê utilizou

dê vâlores de mão de obra oriundos da SlNAPl, e em outros momêhtos provenlentes do 5|CRO3.

Esse podê ser um fato considêrado como grâve, pols, o eventuâl contratante desta empresa não

poderiã dispor da necessáÍia coerência para pa8amento dê medições de um item que possui duplicidade

de valores.

Visãndo ilustêr o fato obseavado, ênalisaremos inicialmentê a composição dê prêços do item de

códiBo «XrO6111/SlNAPI, âpresentado na Proposta de Preços:

http://pmsantamariadavitoriaba.impr€nsaoliciâl.oÍg/
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*d 6Cfuço§olE36

lEor ' taslo.ffieÉ Ecâr.Elr§.to r Â.
cqrLBrirrã). rfiar

Desta composição, podemos extralr o valor de RS 13,30 para o ltem Servêntê de Obras.

Comparando a informãção anterlor com â composlção de preços do ltem P9824 proveniente da

S|CRO3, apresentado pela empresê, teremos â8orâ o vâlor de RS 21,6063 parâ o itêm Servente.

D€ntrê outrâs ocorrênclâs sêmelhante, podemos observaro mêsmo íato se repetindo entrê os itens

de código 0qXN750/SlNAPl e P9t21/S|CRO3, relâtivo eos Pedrelros.

*ú seçc lMRs

io -.rc!rçPsrr!16úeo&*ÉlrclDP.n
co-lErãír.tLr - 16r

Num palmeiao momento, o valoa do insumo Pedreiro é quantiÍicado em RS 21,!14, e loto em seguida

podemos observâr o mesmo item com o veloa dê RS :rO,41O3

Eí..scrolÍíaFlÚEdflfuo6

As divergências de vãlores êntre lnsumos êquivalentes n5o se restringem âpenat ê itens de mão-

dê-obra. Podêmos confêrir, tembém, elguns metêrlàls semelhântes com pÍeços totalmente diverSêntês.

h ttp ://p msa n tam a riadav ito riaba. im prê n saot ic ial. o rg/
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Oe acordo com a metodologla ORSE, os Encartos Complêmentares aelativos à Sêíventes e Pedreiros

totãlizam apenas 05 valorês dê Ei 2,48 e RS 2,39, respectlvâmêhte (itens 10549 ê 1O550).

cúr[EE rrEr- 80itn

5 36'ço. h!^4

.d - ü!r!rçoú.i..s

!lÀÉ6-ffiardiáre

A metodolotla SINAPI é considerada mals abrantente, sendo que o somatórlo dos seus itens (R9

6,alo no caso acima), por multo ultrapassa o valor dos Encar8os complementares estlpulados pelo oRsE.

Em resumo, não podêrlâ, em nenhuftrâ hlpótesê, a empresa CTO STRUTORÂ RIBEIRO TElxElRÂ

LTDA- sê ápropriar de ambâs as metodologias, pÍovenientes de bancos de dados distintos, e esperar que

qualquer órgão públlco, êm processo licitatórlo, acelte quê tal dlvêrgêncla esteja presente no escopo de

um evêntuâlcontrato.

http://pmsantamariadaviloriaba.i mprensaoíicial.org/

-r r.'i:r ,l;: -: _.^:ri':'-'. -:, I -. l-.-.:
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díELÉEEároÕ íor:.f .n lgúlnqEa

Vide comparáção de prcços, de acordo com a fonte, entre os materiais Cimento Portland CPII_32,

Areia Média, Pedra Britada 1e Pedra Brltadâ 2.

Confltu.a-se, portanto, c,era violâção a píncÍpios básicos para apresentação de Proposta de P.eços

para licitações, sendo que esse Íato terá foftê lmpâcto nã medlção de um êventual contráto.

2 - DAs tNcoERÊNctas Nos ENcaRGos coMptrMENTARES

O conceito de Encargos Complementares, há ãl8uns anos fol implemêntâdo pela Caixa Econômica

Federal, com o lhtulto de explicitâr custos de pessoal, que anterlormente não estavam dlrêtâmente

quantificadoi nas composições de BDI e de Encergos Socials.

São cuitos associôdos à mão de obra como alimentação, transporte, equipâmentos de proteção

individual, ferramentes manuais, exames médicos obriSatórios, seturos de vida e cursos de capacitação,

cu.ia obrigação de pagamento decoÍre das convenç6es coletivas de tràbalho e de normes que

regulamentam a prática profissional na construção civil. Os valores dêcorrentês dessas obalgações não

variam proporcionalmente aos salários (remune6ção de mão de obê).

É de amplo conhecimento que as fontes SINAPI e ORSE nlo compertllham da mêsma metodologia

parà quentiflcação dos custos provenientes dê Encârgos ComplementaÍes. Assim como, a fontc SlCRO3,

nem sequer a5 consideram.

cientes das diver8ências de metodoloSias entrc as font6 orçamentáÍias, toína-se prudente quê âs

empresas que optem pela utilização desses bancos de dados, procedam a pâdronização detses cíitérios,

sob pena de acabar apresentando valores totâlmente diferentes para ltens sêmelhantes, como no exemplo

âbaixo:
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wtLsoN
CEROUEIRÂ

LIMA
FILHOi

013005625í0

COMPAC ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 10.593.378/0001-08

WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO

SOCIO ADMINISTRADOR

http://pmsantamaÍiâdavitoÍiaba.imprensaoÍicial.org/
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CoNTRARRÂZÕES DE RECURSO (CONCOBRÊNC|A ELETRÔMCA Nc 0022024)

Oe

Data

cRT Engênhrrlà - co rR^nn sóEs Do REcuRso
<vônclo(Ocrten gênhãriâ.com.br>
Comlssão dê Ucltação dê Santa Maria <cpl@s.nt.müriadâvltorlô.ba.gov.br>
03/O1/2O2417t16

"!rá

. COMTRARRASÕES DO RECURSO.Pd(-474 KB)

Boà tarde,

Segue em ôôexo CONTRÂRRASÕES OO RECURSO relãtlva ê ConcoÍrênoa Públicô Elctrônlca 
^o 

OO2/2024, 
^áoestávamos consegulndo envlar no slte wrwú.bll.or9,br, mas dÊpois dê várias tentatlvas anvlamoS, informo também que

lol protocolôdo pessoàlmênte na sêde dr Prcfeitura.

Josevando Rodrigues de Souza
@t deSuPrimentos

z, 99rzr-sc6s I w,/w.gnpocÍLcoín.br E r
Av. PeÍimetràl. gol - saôtô Maria da vitória -Be

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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, Assunto
De

Pa Ía
Data

cRT Engenharia - CoNTRARRASõES OO neCUnSO

<vando@crten genharia.com. br>

Comissão de Licitação de Santa Maria <cpl@santamariadavitoria. ba.9ov. br>

031O4/2O24 t7146

'.!ê4.

CONTRARRASõES DO RECURSO. Pdf(.474 KB)

Boa tarde,

Segue em anexo CONTRARRASõES DO RECURSO relativa a Concorrência Pública Eletrônica no 00212024, não
usúuamos conseguindo enviar no site www.bll.org.br, mas depois de várias tentativas enviamos, informo também que

foi protocolado pessoalmente na sede da Prefeitura.

Josevando Rodrigues de Souza
Ger- de Suprimentos

?? 99lzt-s66s I www.grupocrtcom.br
ffiü.r8Êa

Av. PeÍimetrãl. 501 - Sante Mêrià da vilóriã -Ba

tr r
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toÍ

GONTRÂRRASÕES DO RECURSO

Assunlo: conlrarrazõ€s ao ReoUrso Adminbtraüvo interPosto pela COMPAC ENGENHARIA
LÍOA-CE402],2O21

Prezados membros da ComÊsão de Licitação, 
. ,'.

Mmos, por meio deate apresentar as contraÍrazoea ao recurso administrativo interpd§to pela

COMPAC ENGENHARIA LTDA Gferente à licitaÉo CÉ-OOzfrtO24., ne qual a Cdrrstíutora
Ribeiro Têixeira sagrou-ae venc€dora para a execugâo da obra de drenagàm aubterrânêa de

ruas no bairro Malvão, na sêdê da cldade dê Sânta Maria da Vitória.

ro Gr'Cp

lnicialmênte, ressaltamoa qu6 o r6curao inlerposto pêla COMPAC ENGENHARIA LTDA
car€@ dê Íundamentagáo jurldica sólida e embassmento lêgal, uma vez que se baseia em

argumentos d€sprovidos d€ respaldo normatiYo. Destacamos que as alegeçõ€s
apresentadas pela recorrente não configuram vlcioa insanávels que caracterizem a
desclassificação dâ êmpresa rrencedora, @nfotme,esÉb€lqqida no ttom 4.1.'t do Edital.

De l{ão UnlÍomizaÉo dâg1Fonte3 OIt@Eürlas: - $
A COMPAC ENGENI-I,ARlÀlkpÁ ategmueECônsúúóÉ ffiiro Teixeira utilizou dÚerentes

sistemas dê orgamentaçao, ffilftanao fm vatore{(lscrepaffis para insumos equivalentes.
No êntanto, é importante ressahar que a utilizaÉo?ê aistemas coíno SlNAPl, SICRO3 e
ORSE não êstá vêdada a empÍesas privadas, desde quê obsêrvadas as boes práticas de
orç€mentâçáo.

A variação nos valorâs d-os insumqs enlre diÍâÍenlss Íontes não conÍigura, Por si aó, vlcio ou
iÍregularldade na propósta apresentada. Adiversidedô d6 fontes orçamenlárlas é uma prática
comum no mercado, visando u(Íla análise mais abrangonte e precisa dos custos envolvidos
na execução da obrq. êdema\s, a análisê detâlhada das compGiçõea de preços da
Construtdra Ribeiro Íeb@}a dêmànstra coerência e consÉtência na alocaçáo dos recuíEos,
náo havend-9, poÍtanto, fündamento pera sua desclassificâÇão.

Das tncoerÕncias noq encaiq\ c.lfr-pru-".1taraa:
No que tange aos erieargos 'i:omplémentarê9, a rê@ÍTente argumenta que a empresa
vencadora se apropriou ôe metodologi?s-ÚÊüntas, rEsultando êm vâlores diacrepantes para
itens §!ÍÍillares. EntÍetanto, é iÍIpórtante aalientar que a âdequaçào dos encaÍgos

G, Éndêr€ço: Âv. Manoâl Emíllo do o{lv.lra Souzà
cGntÍo - sânt8 Ma.ia d. VÍtórla - BA' 4'161O40Og cônt to! (7n 99447-2oTl (whatsApp)

A CNPJ: o4.967561/oool-1s
ÍárP.l

-.1:

(r
E g-mâll! atêndlmêhto@gtupocrt'co

ftocrt.com,br
Fâcabook: craErupo

0r

h t t p :// p m s a n t a m a r i a d a v i I o r i a b a . i m p r e n s a o Í ic i a L o Í g /

\
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CFIIE
complementaÍes é uma prática comum no processo de orç€mêntaÉo, Úsandolcontemplar
as especmcidades da obra ê 6s noímatlvas vigentes.

A utilização de mêtodologias diveÍsas para quantificaÉo dos encargos gompleÍÍrentania náo

conÍigurâ lnegularidade, desde qu6 devidarnente justificâda e fundemênlada, o.que se aplicâ

ao caso em questão. A Construtora Ribelro Tolxaira apr€sêntoU lira pÍôQQsta cqnsistentê e
êm confoÍmilede com os rêquisitos estabelecidos no €dital, náo hâvendô' portanto, molivo
para sua desclassificaÉo.

Diante do exposlo, rêqueremos que seja mantida a dacisáo que dêclârou a ConslnJtora

Ribeiro Teixeira como venc8dora da licitaÉo CE-OOZDOa , umâ vez que s\ra propo§ta

atende intêgralmentê aos requisitos estâbêlecidos no edital, sendo livr6 de vÍciôs insanáveis
que justifi quem sua dêsdassiÍicaÉo.

Oiantê de lodo o exposto, requer que seia iulgado lmprocedente o Íecutso apresentado pela

inesignada reconentê e que seja sagrada êalâ emprô§a como a vêncodora do cêrteme, viato

oue âoresêntamos a oÍomsta meis \rantaica para a edlr-lini8!ÉEÉo pública ê por posauirmos

conaiçoes suficienteà pa$eiiÉiar: o'àÉjao'ô EôTÊlto:'ffiprazo d€têrminâdo, com a
qualidâde esperada ê com preço iuslo. Í

rii r'á +
Nestes têrmos,
Pedimos e aguardamos dêferim€nto ']=F

Santa-Maria de,MtóÍia - BA, 03 d€ AbÍil de 2024.

(),
c RA LTDA.

5

Respo ro Teixeira,'.si**Lffi
,! \

@ Endereço: Av. Manoêl EmÍllo d€ Oliv.lrE Souza
cêntro - SaÍrta Mâ.ia d! vitória - BÀ 47ffi-o@

g cont to: (-r) 9:raa7-2on (whãtsApp)
Ct GNFJ: o4s6756rlooor-ls

g E-m.ih âtênd im.nto@gl f

!sltê: w\^,\ r-grupocrLco]Ír.br
Alnatagrlm e Faccbooka crtgÍu

http://pmsantamariadaviloriaba.imprensaoÍicial.org/

r-ll

CN
ãt
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GRUPO

trRU
CONTRARRASOES DO RECURSO

Assunto: Contranazões ao Recurso Administrativo interposto pela COMPAC ENGENHARIA

LTDA- CÉ-O0212024

Prezados membros da Comissão de Licitação,

Vimos, por meio deste apresentar as contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela

COMPAC ENGENHARIA LTDA referente à licitaçáo CE-00212024, na qual a Construtora

Ribeiro Teixeira sagrou-se vencedora para a execução da obra de drenagem subterrânea de

ruas no bairro Malváo, na sede da cidade de Santa Maria da Vitória.

lnicialmente, ressaltamos que o recurso interposto pela COMPAC ENGENHARIA LTDA

carece de fundamentação jurídica sólida e embasamento legal, uma vez que se baseia em

argumentos desprovidos de respaldo normativo. Destacamos que as alegações

apresentadas pela recorrente não configuram vícios insanáveis que caractetizem a

desclassificação da empresa vencedora, conforme estabelecido no item 8.1.'Í do Edital.

Da Não Uniformização das Fontes Orçamentárias:
A COMPAC ENGENHARIA LTDA alega que a Construtora Ribeiro Teixeira utilizou diferentes

sistemas de orçamentação, resultando em valores discrepantes para insumos equivalentes.

No entanto, é importante ressaltar que a utilização de sistemas como SlNAPl, SICRO3 e

ORSE não está vedada a empresas privadas, desde que observadas as boas práticas de

orçamentação.

A variaçáo nos valores dos insumos entre diÍerentes fontes não configura, por si só, vício ou

irregularidade na proposta apresentada. A diversidade de fontes orçamentárias é uma prática

comum no mercado, visando uma análise mais abrangente e precisa dos custos envolvidos
na execução da obra. Ademais, a análise detalhada das composições de preços da

Construtora Ribeiro Teixeira demonstra coerência e consistência na alocação dos recursos,

não havendo, portanto, fundamento para sua desclassificação.

Das lncoerências nos Encargos Complementares:
No que tange aos encargos complementares, a recorrente argumenta que a empresa
vencedora se apropriou de metodologias distintas, resultando em valores discrepantes para

itens similares. Entretanto, é importante salientar que a adequação dos encargos

§ Endereço: Av. ManoeÍ Emílio de OliveiÍô Souzô
CentÍo - Santa María da Vitória - BA, 4764A-000

g Contato: (771 99A47-2011 (whatsApp)
§ CNPJ: 04.967.56'l/Oool -'ls

E E-mâil; atendimento@grupocrt.com.br
@ Site: www-grupocrt.com.br
@lnstagram e Facebook: c rtg ru po
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GRUPOtrRIt
complementares é uma prática comum no processo de orçamentaçáo, visando contemplar

as especificidades da obra e as normativas vigentes.

A utilização de metodologias diversas para quantificação dos encargos complementares não

configura irregularidade, desde que devidamente justificada e fundamentada, o que se aplica

ao caso em questão. A Construtora Ribeiro Teixeira apresentou uma proposta consistente e

em conÍormidade com os requisitos estabelecidos no edital, não havendo, portanto, motivo

para sua desclassiÍicação.

Diante do exposto, requeremos que seja mantida a decisão que declarou a Construtora

Ribeiro Teixeira como vencedora da licitação CE-00212024, uma vez que sua proposta

atende integralmente aos requisitos estabelecidos no edital, sendo livre de vícios insanáveis
que justifiquem sua desclassiflcação.

Diante de todo o exposto, requer que seja julgado improcedente o recurso apresentado pela

irresignada recorrente e que seja sagrada esta empresa como a vencedora do certame, visto
que apresentamos a proposta mais vantajosa para a administração pública e por possuirmos

condições suficientes para entregar o objeto do contrato no prazo determinado, com a
qualidade esperada e com preço justo.

Nestes termos,
Pedimos e aguardamos deferimento.

Santa Maria da Vitória - BA, 03 de Abril de 2024.

ANTOCTLVO 
^Jínado 

d. íoma
dioilãl úi ANTOCILVORIBEIRO nrÉrrnó

TEIXEIRA:907S7 rElxElFÂ:eo7575725s:t
Dàdoe: 2024.04O:t

572553 r7:rrro{:too

CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA LTDA.
CNPJ: 04.967.56í /000'l -'l 5

Responsável Legal: Antocilvo Ribeiro Teixeira
Sócio-Diretor

Q Endereço: Av. Manoel Emíljô de Oliveirâ Sôuza
Centío - Santa Maria da Vitória - BA,4?640-000g Contâto: U7l 99A47 -?O11 (WhatsApp)

El cNPl: o4.96?.s61/0OOr - rs

el E-mail: âtend imento@g rupocrt,com.br
@ Site: www.grupocrt.com.br
@lnstagram e Facebook: crtgrupo
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@ Endereço: Av. Manoel Emt'lio de oliveira Souza
Centro - Santa Maria da V:tória - B.A,47ffi-OOO

g Contato: íT4 99a4Íl-2u.11 (WhatsApp)
§ CNPJ: O4.967.s51/Oool-ls

CONTRARRASÕES DO RECURSO

Assunto: Contrarrazões ao Recurso Administrativo interposto pela COMPAC ENGENHARIA

LTDA- CE-00212024

Prezados membros da Comissão de Licitação,

Vimos, por meio deste apresentar as contrarrazões ao recursoadministrativo interpôsto pela

COMPAC ENGENHARIA LTDA referente à licitação CE-00212024, na.qual a Coilstrutora

Ribeiro Teixeira sagrou-se vencedora para a execução da obra de drenagêm subterrânea de

ruas no bairro Malvão, na sede da cidade de Santa Maria da Vitória.

lnicialmente, ressaltamos que o recurso interposto pela COMPAC ENGENHARIA LTDA

carece de fundamentação jurídica sólida e embasamento legal, uma vez que se baseia em

argumentos desprovidos de respaldo normativo. Destacamos que as alegações

apresentadas pela recorrente não configuram vícios insanáveis que caracterizem a

desclassificação da empresa vencedora, conforme qstabeleci!.9 no item 8.1.1 do Edital.

Da Não Uniformização dâ$Fontes Orfàrpe.ntárias:
A COMPAC ENGENHARIALTQA alega (ue'à Construtora Ribeiro Teixeira utilizou diferentes

sistemas de orçamentaçâo, Ésultando em valores disiêpanteSrpara insumos equivalentes.

No entanto, é importante ressaltar que a utilização dê sistemas como SlNAPl, SICRO3 e

ORSE não está vedada a empresas privadas, desde que observadas as boas práticas de

orçamentação.

A variaçáo nos valores dos insumqs entre diferentes fontes não configura, por si só, vício ou

inegularidade na propósta apreséntada. A diversidade de fontes orçamentárias é uma prática

comuin no mercadô, visando Úma análise mais abrangente e precisa dos custos envolvidos

na execução da obra. Ademâis, a análise detalhada das composições de preços da

Construtora Ribeiro Teixeira demónstra coerência e consistência na alocação dos recursos,

não hàvendo, portanto, fundamento para sua desclassificação.

Das lncoerências no9 Encargos Gpmplemenlares:
No que tange aos enqargos complémentares, a recorrente argumenta que a empresa

vencedora gâapropriou de metodologias'distintas, resultando em valores discrepantes para

itens similares. Entretanto, é importante salientar que a adequação dos encargos

!! E-mai!: atendimento@grupocrt.com.

LSfila

Facebook: crtgrupo
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GRUPO

complementares é uma prática comum no processo de orçamentaÉo' visando Contemplar

as especificidades da obra e as normativas vigentes.

A utilização de metodologias diversas para quantificação dos encargos complementares não

configura irregularidade, desde que devidamente justiÍicada e fundamentada, o que se aplica

ao c€lso em questáo. A Construtora Ribeiro Teixeira apresentou uma proposta consistênte e

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, não havendo, portanto, motivo

para sua desclassificação.

Diante do exposto, requeremos que seja mantida a decisão que declarou a Cônslrutora

Ribeiro Teixeira como vencedora da licitação CE-00212024, uma vez que sua proposta

atende integralmente aos requisitos estabelecidos no edital, sendo livre de vícios insanáveis

que justifiquem sua desclassiÍicação.

Diante de todo o exposto, requerque seja julgado improcedente o recurso apresentado pela

irresignada recorrente e que seja sagrada esta empresa como a vencÉdora do certame, visto

que apresentamos a proposta mais vantaiqsa para a -Administrag[o 
pública e por possuirmos

condiçÕes suficientes para e;tregar o'ó6ieto do õõntrato 6§lprazo determinado' com a

Nestes termos,
Pedimos e aguardamos deferimento.

Santa..Maria da,Vitória - BA, 03 de Abril de 2024.

(-

CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA LTDA

CRIT

CNPJ: 04.967.561/0001-1 5

Responsável Legal: Antoôilvo Ribeiro Teixeira

SÓcio-Direl

@ Endereço: Av. Manoel Emílio de oliveira Souza
centro - santa Maria da vrtória - BA' 47640-000

0 contato: lrll 99a<z-2oll (whatsApp)
Et CNPJ: o4.96?s6/Oool-I5

Et E-mai!: atendimento«)grupocrt.
@ Site: www.gÍuPocrt.com.br
@ lnstagram e Facêbook: crtgru

co .br
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JULGÀMENTO DE RECURSO (CONCOHRÊNCIA PÚBLICA Ne O2l2O24l

!ií4{.e §.s§.tqà
:4.Íç-rs:4!à ;.',eL'ti-iÚi-

CE RÍDICO
IULGÀMENTO DE RECURSO ADMINISTRÁTT\/O

cóNconnÊNcre púBLIc Er-ETRÔNICÂ N" oo2-2o24
PROCESSO LICITÂTÓRIO N" 027-2024

Trara-se de Recurso Âdmrnistradvo aprescnrado Pela licitânre (lO\{PÂ(l

IINGF,NIIARIÂ I-TDA, inscnr^ no CNPJ n" 10.593 37810001-08, âos autos da

(I()NCORRÊNCIÀ PÚBLICÀ n" OO2/2O24, que tem conl() obieto a C()NTRÂTAÇÀ( ) DE

E]\ÍPRES-A ESPF,CIÂLIZÁDÂ PÀRA E,XIICUCÀO DT\ OBR-\ E SER\'ICOS DIi

ENGENHÀRI.{ PÂRÀ DRENÂGEIVI SLTBTERR-ÀNEÀ DE RUÀS NO BÀIRRo MJ\LVÁo

,N \ SEDI: D,\ CIDÀDE DE SA\T,\ \L\R],\ D,\ \ITORI,\.

Â F)mprcsa Rccorrcncc-CO}PÂC F-NGF,NH^zu'\ I-TD;\, dcga Lltrc.t

ticirânre Recorndâ-coNSIT.UT()RÀ RIIJEIRO TEIXEIRÂ urilizou-se de diferenres sisrenrâs dc

orçarrcntação, resulraodo em valorcs discrepânres pâra instJmos cauivâIcntes. Segundo â Rccorrcntc,

len6cou que a recorrirla utilizou na elaboração de suâ comPosição de preços, sistemas Públicos

SINÂPI, SICRo3 e ORSE.

Conüarrazôcs aprescnradas, dcstacando incialmerrrc qie: a 
'hh<dfào 

de Jii?Dar

co»n.\'IrJ-1?1, SI(Rot e ORS], nào ertá wdado a e,"?,1tut Pilada' bc co"lo' q"ê a t"]riaçàa not ualaret da:

i,ltttDto' ê'i,tz dileft te! Jonkr, Dà., co,trs\T ?or ri , uício oa irrcgttzndade nd pnPÜí/ 
'!?nrcn!ada, ' '1trc a

ditErlidd& dàíont$ orya-e,láridr é tlnd Púúd .anun »o ze'caào

àcnqrittrn .oêt€nàz

PassÀDos âo ÍnériEo

Ruâ F redenco simões n' t 5 l Ed f-Emp.esâricl orlândo Gotnes Sâlas 6 I I -') I 2- CamiD ho das Aflores
CDP.41.820-774 Salvrdor _Bahia Tel (71) 1353-6940 Fax (71) 3341-3106

c-mail Sl4rsa!!!!!rl§!dr9Ê.dosía)smrit .onl

contrâÍrâzõcs destacaodo q')c a .o,/Por+ào ne pnçat la tromrlo

aloca+nt' du ft nar, nào l.)atiúltto, PoÍantú, /itnda,ento lara ent

http://prÍrsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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http://pmsantamariâdavitoriaba.imprensaoÍicial.org/

P"e:: ilrÀ r.i,,r, t:rr"lc-. S;, 1ê,',1.Íiâ aa Vri!' a 3A

*"T::[,T]:jL*
Drranre a análise <los elemenros integranres <la planilha dâ ljÉirante orâ

recornda, observa-se que, de fato, oa elaboração de sua comPosição de preços, a mesma uulizou dos

sistcmaspúblicosSINÂPI,SIcRo3eoRSE.Conformeabordadotantt>pelorecorÍentccomopclo

recorrido'arerhancosàcàaàollosaenonaobJeli,'oP;r.balftlPzl!üágàosPúblicasnaelabozçàodc

oryarr.,lor tle obrd!, não há ÍestÍição Parz que tambén Possan set utilizadas PoÍ etnPÍesas

É múto com.rm essa variação' Posto que, caso âlgrrÍn iteÍn não este,a

contemplado no SIN,API, Por excrnPlo, o olçaÍneíto da otxa ou serviço podetá adotar

custos obtidos €Ín outÍa tabela de referência formalÍnente aPlovâda Por órgãos ou enúdades da

administrâção pública federal, cm Publicaçoes técnicas esPccializzdâs' em sistemâ esPcci6co

insticuido pârã o sctôr ou em pcsqüsa de mcrcâdo, como o SICRO3 e a ORSE (atr' íf do Dccrero

n" 7.983, dc 2013)'. Vejamos:

Art. 6e Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts

3e,4e e 59, â estimativã de custo slobel ooderá ser aDurâdâ oor meio da utililãcão

dê dados contldos em tabêle de ieÍerência Íormalmente eotovada oor órqão' ou

entidâdes da administrôção pÚblica fedeÍâlem publicações técnicas espeEializadâs, em

sistemâ específico instituido para o setor ou em pêsquisa de mercado.

Âo adotar quaisquer refetenciais de custos externos ao SINÂPI' SICRO3

e/ou ORSÉ, câbê âo licitante oPtaÍ PoÍ aqu€les que rnelhor se âdequeÍn ao PÍoieto dâ obÍa

ou sereiço, lewando em consideraçào especialmente a adequâçào dos quantitatiwos, dos coeFrcientcs

de produriüdade e â compatibilidâde dos vâlores dos insumos c da mào dc obrã com a realidade do

local da cxecução do conúaro. Não cabe a ingerência da administração na PloPosta dos liciranres

Corrobomndo, esú o Âcórdào n" 96312004 - Plenáno do TCU

"52. lnicialmente, câbe esclareceÍ que alguns dos elementos integrantes dã planilha de

custos são variáveis, e dependem da característica e estrutura de custos de cãda

l Estabetece rogíâs e critérios pâía elaboração do orçam€nto de reÍer6ncia de obras e serviÇos de

engônhaÍia, conüatâdos ê execulados com recuÍsos dos orçamentos da Uniáo, e dá outras Píovidências
Ruâ Fredêíco SimÕes n' l5l Edf.EmpíesarEl Orlado Comês Sâlas ól I -6 | 2- Câminho dâs AflÔres

CEP- 4t.u2o-'t74 SalvadoÍ -BÀhia Tel (71) 3353-6940 Fax (71) 3341-8106
e-ma'l elaucomendesadvoPadosaasmatl.co.r
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orgânização. outros são decorÍentes de lei ou ecordos colêtivos, sendo

responsabilidade da licitante Ínformá_los corÍetamente. caso â planilhã apresêhtãda

pelo llcltante estela dlssonante do ptevisto em lel, e ainde assim, íor Gonsldêrada

êxeqüívêl ê âceitã pela Administrâção, caberá ao licitante supoÉar o ônus do sêu

Iguâlmcnte o ÂcóÍdâo 4.621/2OO9 - Segnnda Câmâra' TCU, scnãÔ vciamos

"Quanto se realiza licitação pelo menor preço global, interessa primordialmente para a

Administração o valor Slobal apresentado pelos licítantes. É com base nesses vâlores

âpíesentados que ã Admlnistração analisará as propostas no tocante aos pÍeços de

acordo com os dispositivos le8ais peítinentes (por êxemplo, ã exequibilidadê dos

válores ofertados, a compâtibilidade com os preços de mercado e a prática ou não de

vâlores abusivos),

(...)

Exemplfrco. Digamos que no que3ito férias leEais, em evidente desacerto com as

normâs trabalhistas, uma licitante aponha o poícentual de zero por cento Entretanto'

avâliando-se a margem de lucro da empresa, verificâ-se que poderiâ haver uma

diminuição dessa margem para cobriÍ os custos de féÍias e ainda garantir-§ê ã

exequibilidâde da proposta.

Em tendo apresêntado essâ licitãnte o menor preço, perece-me que ofenderiâ os

princípios dã razoabilidadê e dã economicidâdê desclassificar a propostâ mais

vantâ,osô e exequível por um erro que, âlém de poder seí caracteri2âdo como formal,

também não prejudÍcou a ãnálise do preço global de âcordo com âs normas

pertinentes.

Afirmo que â Íâlha pode sêr considerâdâ um erío formal porque a sua ocorrência não

teíia tràzido nenhumã consequência prática sobre o andãmento da licitação Primeiro,

porque não se podê falar em qualqueÍ benefício pâÍa a licitãnte, pois o que interessa

tanto para ela quãnto pâÍa a Administração é o preço global contratado-

(...)

Rua FÍederico simões n" 153 Edf.Empresüial Otlaf,do CoEes Sâlâs 6l l-612- Caminho das Áryores
CEP. 4t .820-774 salvador -Bahia T€l(71) 3353-ó9'ío Fd (71) 334I-Eloó

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoticial.org/
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Em suma, penso que sêria um formalismo exacerbâdo desclassificeí uma empíesa em

talsituâção, além dê caracterizar a prática de ato antieconômico." (Rê1. Min. Benjâmrn

Zymler)

Flis ainda quc, é vedâdo à 
^dministração 

Êiblica realizar ingcÍéncias

fomraçào de preços da Icitanre. Neste sentido:

"Nas terceirizaçôes reali2adas no âmbito da Admlnistração Pública veda-se e

inEerêncla do órgão ou entldade contÉtante na formação dos preços de contratada,

êspecialmente quando rêfeÍitem-sê à custos variáveis-"

(http://www.2enite.blog.br/v€dacao-de-inEe.encia-da_administrâcâo-na-fixâcao-dê-

vâlores-reÍerentes-ao-vãle-transporte/#.v8P3sNlviko)

Ássirn- o que tunpoÍtâ Pata n ÂdÍninistração MuÍdcirral é o valor global

nas planilhàs. pois, a PLÁNILHÀ DÊ CUSTOS E FoRNL\ÇÁo DE PREÇoS é um instrunenro

imponante pan subsidiar a Àdministração com informaçócs sobre a comPosição do preço a ser

conratado, de modo a afcdr sua exequibilidade, sendo pcça tundamcnral patâ âuxiliar rlo Proccsso

dc repactuação, no lcajustámenro de prcços e na análisc do reequilíbrio ecônômico 6nancciro de

Re6§alte-se aindâ que não cxiste re§trição âlguma na utiüzação dos

sistemae públicos SINÂPI, SICRO3 e ORSE Por emPÍesas Privadas, dc Íorma que cvcnruais

drvcrgências enrre o aprescnrado e o efetivamcnte ocorrido dcwcm ser coflsidetados

aos riscos do seu ncgócro, imPactando posruva.mente ou ncgatiwamentc sobre.Iucro da cootarada'

Portanto, conclü-se, rliante da fundarnentação supracttada, que Por sr só não

sustentâ a argumentação da Recorrenrc, no que tâÍrgc à utiüzação dos sistema§ Público§

SINÂPI, SICRO3 e ORSE por parte da recorrida na sua composiçào de Preços
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CoÍrtudo, iindâ quc houvesscm erÍos Ponruais na planilha de cusros e

formaçâo de preços, esses não enseiam â desclassilicação dâ ProPostÀ n)Àis vântajosà à

Àdminisrrâção, conforme cntcndimen!o majoritário da iurisprudênciâ párria'

No âmbiro do Tribunal de Contâs da União - TCU (Decisões n" 57712001 e

n" 111/2002: e 
^córdãos 

n" 1.028/2001. Íl" 963/2004. n" 1.79112006 - todos do Plenário) a

planilha de cusros e formação de preços possui catáter acessório, EubsidiáÍio, ÍruÍna licitâçáo

etn quÊ o criétio dê âvâriação/iulgaÍnemo da ProPostâ é o dê MENOR \/ALOR GLOBÁI'

ÂplanilhadepÍcçosénecessáriaparaanálise,peloÀdministradorPúblco,daexequibilidadcdos

valores cotados nas ProPosrâs apresenradas em urr certame licicaróío, de foma a awaüar sc o r'alor

global ofcrtado será suÍicicnte para a cobertura de rodos os custos dâ execução contratual

Nessâ mcsma toada, csú a jurisprudência do Tribunal de Concas da União, do

qual nos socorremos pâÍ:r sclâf de vez â questão quânro âr) cârárer instÍumeítal ctas planithas,

colacionando o Àcórdào 963/z014-Pteníno do TCU:

"6. Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que compõem os êncargos

sociâis e trâbalhistas nâ planilha de pÍeços utilizedâ como modelo no edital, penso que

a presumida omissão não trez problemas parâ o órgão contratante, pois, seSundo

explicãdo pelâ unidade téEnica, o contratado é obri8ado a arcar com as consequênciàs

das imprecisões na composição dos seus custos "

Não é demeis lembrar que a Administração não pagará diretãmente pelo§ encarEos

trabalhistas indicados na planitha, pois são eles de responsabilidade da contratâda'

Não interessa pâra a contratahte, por exemplo, se em determinado mê5 a contrâtâda

êstá tendo Eastos adicionais poÍque muitos êmpre8ados estão êm gozo de íérias ou

não. À contrata lntêrêssa due hala a stâcão dê scrvlcos de

pectuâdo. Ou seia. a plãnllha de formâGão de custos dê mão de obra Gonstltui um ritil

Íerrâmental ã â ânálisê do oreco lôhãl ofêrtâdo. mas não

indicativos de servicos unitários e seÍêm oãeos de ãcordo com â sua êxecucão. como

com os servicos indicãdos o bÍoiêto báslco de umâ o Dública. os

queis 3ão palos de âcordo com o Íornêcimento de cada item unitário.
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Aliás, nem poderia ser difeÍente, pois a contrãtâção prevê um pa8amento fixo mênsal

e os vâlores dos encargos trabâlhistas indicados estão sujeitos a variaçóês quê

escapâm ao controle das partes contratantes (v. g, aviso prévio indenlzado, euxílio

doença, faltâs legais, licença maternidade/paternidàde, faltas le8ãis, etc ) p95]e

lorês corrêsDonde s aos êncaleos sao êras êstimatlves aD tadàs

oela llEltantê. de Íorme ouê €vêntuais divereêncles êntre o aDresentâdo e o

eÍetlvamêntê ocorrldo devem sêt cons ldêrados como inere ntê3 aos Ílscos do

nesóclo. lmpactando positivamehtê ou nêrâtlvamêntê sobre o lucÍo da GontÍatada

Releva áinÍla saber o procedimento a ser adotado quando a Administração constara

que há evidente equívoco em um ou mâi5 dos itêns indicados pelas licitantes'

Não penso quê o procedimento sejâ simplesmente desclâssificar o licitante' Penso sim

que deva seí avaliado o impacto fin3nceiro dâ ocorrência e verificar se a píopostã,

mesmo com á Íalha, continuaria a preencher os reqlrisitos da legislàção que rege as

licitàçôes públicas - pÍeços exequíveis e compatíveis com os de meícado.

Exemplifico. Di8amos que no quesito féria§ legais, em evidente desacerto com as

normas tíabalhístas, uma licitante aponha o porcentuâl de zero por cento.

Entretanto, aveliândo-se e margem de lucro da empíesa, verifÍca-se que poderiã hãver

umà diminuÍção de55a maí8em para cobrir os custos de férias e aindâ Sarantir'se a

exequibilidade da proPosta.

Em tendo apresentado essa licitânte o menor preço, parece-me que ofendeÍiâ os

princípios da râzoabilidade e da economicidãde desElessiÍicar a propostá mâis

vantãjosa e exequível por um eíro que, elém de poder ser caracteíizado como formê1,

também não prejudicou â análise do preço globel de acordo com as noÍmas

pertinentes.

Àfirmo que a falhâ pode sêí consideradâ um êrro Íormal porque â sua ocorrênriâ nâo

teria trazido nenhuma consequência píática sobre o andamento da licitação. Primeiro,

porque não se pode falar em qualquer bÊnefícío para a licitante, pois o que rntêre§sâ

tanto pâra ela quanto para ô Administração é o preço Elobâl contratado Nêsse

sentido, bastaria observaí que a licitante podeíia ter preenchÍdo corretâmente o

campo férias e de forma correspondente teí ajustado o lucro proposto de forma a se

obter o mesmo valor Slobal da proposta. Segundo, porqu€ o carátêr instrumentãl dã
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plânilha de custos não foi prejudicado, pois a Administíação pôdc dela se utilizar pãrâ

avaliar o preço proposto sob os várÍos aspectos legais.

Em suma, penso que seria um formelÍsmo exa[eíbado desclassiÍicãí uma empresa em

tal srtuação, além dê cãracterizãr a prática dê ato antieconômico Rememoro âinda

que a obriSâção da contratada em pâgar os devidos encargos tÍebalhrstas edvém da

noÍma legal (ârt. 71 da Lei 8.656/93), pouco importando para tanto o indicâdo nã

planrlhã de custos anexâ aos editais de licitação.

Raciocínio idêntico aplica-se quando a cotãção de item da planilha ãpresentã válor

maior do que o esperado. Ora, o efeito prático de tal erro, mantendo_se o mesmo

preço global, seria que o lucro indÍcado nã proposta deveriã ser acrescidÔ do

equivalente finânceiro à reduçâo de valoí do referido item dâ planilha.

Da mesma Íorma, na linha do antes exposto, em sendo essa propostã a mais vantajosa

economicamente para ã Administrãção e aindâ compatível com os preços de mercado,

não vislumbro motivos parà desclassificá-lã.

(...)

Desse Íorma, concluindo o râclocínio, entendo que êventueis Íâlhas Gonstáhtes da5

plânllhes de custoi unltários indlcativos dos custos de formação de obra teÍcêlrl'ãdâ

dêvem sêr adequedemente sopesadas dê ecordo Gom os oblêtivos instÍumêntait

dessa planilha, dê Íorma a não serem desclassiÍicedas propostas mâls ventaiosâs

para a Administração e cujos prêços atendam aos requisitos legais.

Destaco que, até mesmo em situaçôes em que se verifica itens unitários com

sobrepíeço, em sê constatando a razoãbilidadc do prêço global não sê falâ êm

prejuízos pera a Administração. (...)"

(TCU, Sãla das Sessóês Ministto Lucleno Brandão Alves de Souze, em 1 de

sêtêmbro de 2OO9.BENJAMIN ZYMLER - Relator)

Áinda que houwcsse pequenos ertos Pcrfeirânlente sanáweis nas planithas,

csscs, segundo cloutnta maiorirária c entendimcnto do TCU, como cirâclo anrerioÍmenrc, não scnam

elementos capazes de dcsclassificação de pÍoPosta cuios Prcços arendam aos rcquisitos lepyats' c

atendam também ao filÍI pretcfldido PeIà Administração
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Àpesar das intundadas alegações guanro à proposra de prcços aprescntada pele

liciranre wcnccdora, essá toi dcvidâmente cqualizada iuntamenrc com a planilha de cusros c formâção

clc preços e encaminhadas coníorme dercrminaçôes cditâlícias. As refeádâs Plaoilhâs r()ram

delrdmente analisadas, íào seodo consrarados quaisquer erros nâ ProPosrâ de preços apresenrada'

Dessâ forÍna, ÍestâÍn IMPROCEDENTES as âlegâçõe§ da RecorÍeÍrte.

E o Parecer, s.m.j.
Dc Salvadot p,/ Sanra Mâna da Viróriâ-Ba, rJ5 àe $dl de 2021

clauco Mendes Alves
OAB/BA n": ró.50

'.. .. / .i

Gustavo Vieira Aves
OAB/84 n": 2t.2OA
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PARECEH TÉCNTCO DE ENGENHARTA (LtC|TAçÃO CE Nc OO2i2O24)

.l'':'*;-êk
PRÉFEíTURÂ HUNICIPA! DE
§ÂhtTA FtARtÂ DA VÍTORIÂ

*or'llxrsrançÃo 20,21-20.24

*ilí:.!i!É$§**'ã?!tlM4&

lhonn Elson Douradô
Engenhelro Clvll/'Coordenadc a dc enqenharia
Caio Oliveira Almeldê Sântos
Engerrhelro Civil/CooÍdenador dc scrtlços pLiblicos
Santa MaÍla da VIIórla'B^
ihi-. !rn ô r-: r r ia.lo a4 h ôtr nz I I r_ar ír'
o8la4/2c24

Assuôto: PaicceíTécnjco dê Fn§ênhana - LidtêÇào CE -00212024

Prczaclos mernbros do Comlssão de Liúltâçáo, corÚorrne sol)cilêÇão eretuada pelâ
secretari.r nluniclpal de adorinistraÇâô, npr escnia o segulnte relatÓrlo.

Após m)nucjosa análise oa documenlâÇâo apíesentadê jncluindo a planllha
orçamentárlá, comDosiÇào de cuslos LrniÍáílos, ccmpcsiÇac de BDI (Benetlclos 

'3
Despesâs indirêtas) e cn.êr8os scciais, atestamo§ que não iorâm rdentiricEdos vicios que
cnse]erx a desclflssi',icaçáo dâ cmprcao.

Análise da Planilha Orçamentáriá e composiçáo dê custos

A planilha orÇamentárla apresentada demonslm uma aiocaÇão precisa e detalhada dos
recursos necessárlos para â execuÇáo da cbra. Os custos diretos e indlrelos êslzo
c!aiamcnle discrlmlnados, evldenciando uma esll.nâtlva realisla cios gâstos envolvldos
As composlÇóes de cuslos unitários sáo coerentes ê estáo em coníormidacle coÍn as
Íroamas técnícas ê rêgularnenlàÇões vigentcs.

É possÍ.rel adotar quaisquêr rêÍerencias de composiçócs extcrnas de preço, para n'ielhDr
viâbilídade de àxecução dâ obrâ especíÍicâ, sem reslriçóês a utrlização de sistemÉrs
públicos dc composlÇôes de custo.

É lrnpoÍante ressallar que os custos conllcjos crn plânilha aáo podcrão trazer danos pafa
a adminlstraÇáo pútrllca, órgáo conlratante dos servlços dlsposlos no edital, pols o qve é
rêlêvanto a AdministraÇâo ivlunlcipâl é o'/alor glooál da obra. licltaÇão realizada por rncnor
preço gk )al

Diante do exposlo. ccncluÍmos que a proposta apresentêda esiá em conÍoímldadc ccm os
requisltos es(abelêcidos no edital de licitaÇãc CE_oo2l2024. Nãoí3râm identiíicEdos vícios
ou írregularídades.

Atenciosamenle,

lhoôn Elson Dourâdo
EngeâheiÍo Civil/Cooidenôdoila

de Engenhâria

Cêlc Oliveira Àlmeida Santos
Í:ngenheko Clvil/Coordenador

de servlÇos públlcos

Y..6qu.roI.ç|1,&ÍdÍ'l(Evhl
$:+íb,r

Santô Àrrarla da vitórla, oB de abrll dc 2024

gr34k
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